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ATA DA 005ª REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL 2024  1 

DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 22ª REGIÃO – CREF22/ES 2 

 3 

Aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, na Sede do 4 

CREF22, situada na Avenida Nossa Senhora da Penha, nº 699, Torres B, Salas 701/706, 5 

Santa Lúcia, na cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo, às onze horas, realizou-se 6 

de forma presencial a 005ª REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL 2024 DO CONSELHO 7 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 22ª REGIÃO – CREF22/ES, estando presentes os 8 

Membros da Comissão Eleitoral, devidamente nomeados através da Resolução 9 

CREF22 nº 031/2024, publicada no Diário Oficial da União, em 29 de abril de 2024 de 10 

forma PRESENCIAL: Emerson Loques Pitangueira – CREF 004224-G/ES; Caio Cesar 11 

Portugal – CREF 008333-G/ES e Miqueias Castro dos Santos – CREF 014811-G/ES, bem 12 

como sua Secretaria composta pela Assistente Administrativa Amanda Barbosa dos 13 

Santos, Gerente Suellen da Silva Torres e o Fiscal Wagner Felipe Correa Alves para 14 

cumprir as atribuições estabelecidas no Regimento Eleitoral conforme Resolução 15 

CREF22 nº 030/2024, publicada no Diário Oficial da União, em 29 de abril de 2024. 16 

AUSÊNCIA JUSTIFICADA: Breno Silva Alves – CREF 008926-G/ES e Rafael Correa Ferreira – 17 

CREF 001160-G/ES. O Presidente da Comissão Eleitoral Prof. Emerson Loques Pitangueira 18 

inicia a reunião fazendo a leitura da decisão judicial preferida pelo Exmo. Juiz Federal 19 

Luiz Henrique Horth da Matta nos autos do Mandado de Segurança sob o número 20 

5031539-93.2024.4.02.5001/ES que indeferiu o pedido de liminar requerido pelos 21 

membros da “Chapa 02 – CREFES JÁ AVANTE”. Neste momento, coloca em discussão 22 

a emissão de uma nota de esclarecimento para categoria, uma vez que surgiram 23 

dúvidas sobre a continuidade do pleito eleitoral. Após análise, a Comissão Eleitoral 24 

decide por emitir nota de esclarecimento com o seguinte teor: NOTA DE 25 

ESCLARECIMENTO - A Comissão Eleitoral do CREF22/ES, vem a público esclarecer, em 26 

resposta ao Mandado de Segurança n.º 5031539-93.2024.4.02.5001/ES, impetrado pelos 27 

integrantes da CHAPA 02, "CREFESJÁ AVANTE", que visava o deferimento do registro de 28 

candidatura para as eleições de membros titulares e suplentes do Conselho, o 29 

seguinte: No dia 20/09/2024, a 4ª Vara Federal Cível de Vitória intimou esta Comissão 30 

para prestar informações sobre o referido Mandado de Segurança. O Exmo. Juiz 31 

Federal Luiz Henrique Horth da Matta, após análise das alegações dos impetrantes, 32 

indeferiu o pedido liminar, mantendo a regularidade das eleições do CREF22/ES. A 33 

decisão judicial, devidamente fundamentada, concluiu pela ausência de 34 

verossimilhança das alegações apresentadas pelos impetrantes e pela falta de 35 
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elementos que justificassem a concessão da medida liminar: “[...] Todavia, após a 36 

análise das alegações aduzidas na inicial e dos documentos constantes dos 37 

autos, não vislumbro, em sede de cognição sumária, a verossimilhança das alegações 38 

firmadas pela autora e, portanto, a probabilidade de seu direito.[...] Ora, em que 39 

pesem as alegações dos impetrantes, a existência de débito de anuidade do ano de 40 

2024 constou expressamente na certidão de regularidade por ele apresentada à 41 

Comissão Eleitoral: [...] Logo, não constato a presença de elementos que corroborem a 42 

probabilidade do direito invocado pela parte autora no sentido de garantir sua 43 

participação no certame, ou a substituição do candidato impugnado, tampouco a 44 

suspensão do processo eleitoral. Tendo em vista, pois, que os elementos juntados nos 45 

autos não são aptos a corroborar as alegações autorais, INDEFIRO a 46 

medida liminar requerida.” A Comissão Eleitoral reitera que o processo eleitoral foi 47 

conduzido em estrita observância às normas estatutárias e regulamentares vigentes. A 48 

impugnação da Chapa 02 seguiu rigorosamente os critérios estabelecidos, e a 49 

decisão judicial confirma a correção dos procedimentos adotados. Reafirmamos 50 

nosso compromisso com a transparência e legalidade do processo eleitoral, 51 

garantindo que todos os atos praticados seguem estritamente a legislação aplicável, 52 

preservando a integridade e regularidade da eleição. Por fim, esclarecemos que as 53 

eleições do CREF22/ES seguirão conforme previsto, sem qualquer alteração, em 54 

cumprimento à decisão judicial.” Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada 55 

as quatorze horas e para constar foi lavrada a presente Ata, que depois de lida, 56 

discutida e aprovada, vai pelo Presidente da Comissão Eleitoral Emerson Loques 57 

Pitangueira e por mim, Secretária, Suellen da Silva Torres, devidamente assinada. 58 
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Suellen da Silva Torres 62 

Secretaria da Comissão Eleitoral 63 
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Emerson Loques Pitangueira 68 

Presidente da Comissão Eleitoral 69 


